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PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00019 de 17 de janeiro de 2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestor de Acordo de Cooperação 

Técnica. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso da 

delegação de competência prevista no art. 1º, inciso XIII, da Portaria n. CJF-POR-
2015/00297, de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, 
de 14 de julho de 2006, bem como no Processo n. CJF-ADM-2016/00334,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar o servidor LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 

821, da Secretaria de Estratégia e Governança, como gestor do Acordo de Cooperação 
Técnica abaixo descrito:  

Partícipes: Tribunal de Contas da União, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e Conselho da Justiça Federal;  

Objeto: Fortalecimento, ampliação e aprimoramento da cooperação técnica entre 
os partícipes mediante formação de Rede Federal de Inovação no Setor Público (Rede 
InovaGov).  

Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 
fiscalizar a execução do acordo, aplicando, no que couber, o Manual de Gestão de 
Contratos do Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


